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~r-"""""----- I
SOLICITAÇÃO DE

ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA

Folh. n' 01
Proc&$SO ol.i. j23
Rubrico CO--

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS. D(iVIOAS LIGAR PARA:
OBSERVA 'ÃO

ESTE FORMt,LARIO DEST/l'IIA-SE A SOLICITA Ao DE ADES,ÃO IlA CASA LEGISLATIVA E SELS PARLAMENTARES

---- ~~
~

._~~~
&}c(_.'

" -pjiODASEN
. í0

\\1\\\\\11\\111\\111\\111111\\\\\\\11\\1\\111\\1\1\1\1\1 "
, ,----. -----, ª~ff.. / .

~~-
\' ,

006038/01,'
C:~':nFi."'d,; Inh
PI"T/';é1:,;:"FO' 001933/01-9 lMERLEGlJ

OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMEI'HAR (PARA CADA Pl\RLAMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA
PROGRAMA INTERI.EGIS - AV. N!2 ANEXO 'F 00 SENADO FEDERAL - BRASíUA DF -CEP: 70165.900

TIPO DE CASA LEGISLATIVA QUANT. PARLAMENTARES

D [EASSEMBLÉIA LEGISLATIVA X. CÂMARA MUNICIPAL 0:9 ,( Nove): )

F~IDADEIDEPARTAMENTO CARGO

~.. A . .Secre tári oSecretana da Camara , ,
TELEFONES FAX

,Oxx'-32l-;. 6532 - .,'- . I - _. -
E.MAIL:

SOLICITA' AO
SOLICITO A ADES,ÁO DA CASA LEGISLATIVA cmos DADOS BASICOS CONSTAM ACIMA INDICADOS

~AliTENTICArAO DO PRESIDENTE
NOME COMPLETO DO PARLAMENTAR I 'ANIVERSARIO DDiMM I PARTIDO

Rmmu.'"i.dO N'onato Pereira 30•..08•. 1963 ,PMDB :0 -
" ..

NOME PARLAMENTAR:
TELHONES "FAX SEXO

.OJbc- 84 - 36.3-9011 :-1 - - - - IM asêúli DO

E-1Vt-\IL:
.

1 HOMEPAGE:

1(al1flU ...A ~7UItO Peretra
p IDENTE

Rafael Godeiro . J:L..! 07 !.....Ql CPF 481 .394124-00
LOCAL ASSINATURA DO PRESIDENTE

NOME DA CASA LEGISLATIVA

r. :;m "-.••<- .' "thn-d ~i nR1 .-1 P~'.P'''"'-p'. r .....,ri,...,i •• ("\ Ri\: , .,
"

- .-
-

El'íDERECO..~ Av: Renp.l1;; t.n\
~ .,

T,,1"' .. - -r>":"c< i"Q :-7 ')
,

~ .-1", l1" oH 0-1 ,
-- -- --- - ..

CIDADE UI'" CEP
" -" ;', r." fl p;-.,.." IJ -t ~ 17.() }?7 ljJ2 Im , . :;9740-000~ 'o

TELHONES FAX

_ç>,8tx-~4f~363:-005''..-:1 - -
E-MAIL: - IHOME PAGE: ~

CONTATÇ DA AREA DE INFORA~ T1CA NA CASA LEGISLATIVA,
RESPONSA VEL PELA ATUALIZA AO DE DADOS NA INTERLEGIS

1\OMI'.

~ Ci6ero FJà ncisco de Oli vei l"a ,

PARA USO DO II'ITERLEGIS:

MUNICÍPIO PÓLO? D SIM [EJ NÃO D M.D. DACCESS



~Prodasen.,..

INIllVlIJtiALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEt.SLA TlVA
PROGRAMA INTERLEGIS -AV NI2 ANEXO T DO SENADO FEDERAL- BRASíUA DF - CEPo 7016;-900

TIPO DE CASA LEGISLATIVA

O ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 'I;;] CÂMARA MUNICIPAL
,

OOS: PREI:NCHF:R E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (PARA CAIH PARLAMENTAR
INDIVlIJl'ALMENTE) E ENVIAR Jl'IHAMEi'TE COM A FICUA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA

PrQC.f:':~,:;d _,lü l!eD,:!dos d() Senado r(;(i!';I;'i

SOLICITAÇÃO DE Folha 0'•.0 d 2
ADESÃO DE PARLAMENTAR Processo o'J!lt3t.

. Rubrl.. 42
TODOS OS CAMPOS DEI'Bl SER RIGOROSAMENTE "REENCHlIJOS.DÜl'llJAS LIGAR PA -...

OBSERVACAO
RECOMENDA-SE A lJTILlZAÇAO DESTE FOR~H!LARIO

NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMOLf:J,vC.~MAR.-\
OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAODE PARLAMENTAR (PARA CADA I' LAMENTAR

j'

•
NOME D.-\CASA LEGISLATIVA

Câlp.ara- Munici pal' de Rafael Godeiro"- RN .,- i !
. '0"

.,---~:

ENDERECO DA CASA LEGISLATIVA

Av: Benedi to Juliaõ de Medeiros 1'0 72 oX.,- -- .

- CIDADE tiF CEP

R~fae1 Godeiro RN . '59740:-000- .
; L..-'-- - , J. TELEFONES ,~.-~ FAX

6:XX784~,~6 ~/ 0.052- . :...1 - ' ' - .'

InoME PAGE:'
.

E.MAIL: ..'
DADOS DO PARLAMENTAR

NOME COMPLETO SEXO

Antonio Benilmo de Oliveira 1Y!asc1!J;ino
NOME PARLAMENTAR ANIVERSARIO.DD/MM PARTIDO

.-- 22. 03, 1961 PSDB
TELEFONES FAX

- I - I -
E.MAIL: InOME PAGE:

•
SOLICITA ,AO

SOLICITO A MINHA ADESÃO Á REDE INTERLEGIS

Rafael Gºà ei ro •.-J.:l.JSfL! 01
LOCAL

PARA USO DO INTERLEf;IS:

MUNICjPIO PÓLO! D SIM O NÃO o M.D. o ACCESS



i
I

Cenh' de b/Cifm.itic~1 e
Proc~~.5arr€f*.l tI;! !);)'Jos cio 6ftlllldo r (;(l(~ral "lfITERLEGIJ

Folha n'.,. é)
Processo n0l!i.
~\'ftI~&I.l-U-255

SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE I'REENCIIIDOS.Dl;VIIJAS LIGAR
OBSERVA AO

RECOMENDA-SE A tn"ILIZAÇAO DESTE FORMI'LARIO
NO CASO DEDmCI'LDADFA~ NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBL '. AlC.tMAR\

OOS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADES O DE PARLAMENTAR (PARI. CADA P>\Jl.LAMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA
PROGRAMA INTERl.EGIS - AV. NI2 ANEXO 'E' DOSENADO FEDERAL- BRASíLIA DF - CEP: 70.165-900

TIPO DE CASA LEGISLATIVAo ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA .' ~ CÂMARA MUNICIPAL

OBS: PREENCHER I: IMPRIMIR' A 'FICHA DE ADt:SAO DI: PARLAMENTAR (P,\ItACADA I'ARL;\MENTAR
INDlVIDIJALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICIIA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA

NOME DA CASA LEGISLATIVA.

-Ca;nara MÚFlicipaJ. de R~fael Godeiro - R.t~
'--- ~ 1/' j' '--"' ••.•••• ~-'-'

•

ENDt:RECO D,\'CASA LEGISIXIWA

Â'vi:;
• .

Benedi to Juliaõ d'e Medeiros Nº 72 . J

- . .
CIDADE UF . CEP

.} . .'. IIrn jv 597~0-OOO - <l"Rafael~Gódeiro J J ' 0
TELEFONES FAX

.Qxi:..84 ,363 0052 I - - .

E.MAIL:- IliaME PAGE:

DADOS DO PARLAMENTAR
,.,'NOME.COMPI.ETO . • SEXO ..

tRiri.múndo/Nonato:;}>erefra
•

"'~ . Illasu:):iilo' ,, ,
NOME PARLAMENTAR \\\ ANIVERSÁRIO-DD/MM PARTIDO

'JO~,08£1963 ? PMDB' ..., '~.'
...

TELEFONEs-. "'": . FAX

lOXX'84•..'1)6J 'OOlH.t :1 -- I -
E-MAIL: - IHOMEPAGE: --

SOLICITA. O

SOLICITO A MINHA ADESÃO Á REDE INTERLEGIS

afael Godeiro
LOCAL

17,07,01._----- o
ASSINA1URI.'DO PARLAME

PARI. liSO DO INTERLEGIS:

MUNIClpIOp6LO? O SIM ,O NÃO O M.D. " O ACCESS



InTERLEGlI

SOLICITAÇÃO DE ~..
ADESÃO DE PARLAMENTAR'"'"

TODOS OS CAMPOS UEVEM SER RIGOROSAMENTE PR~;ENCIIJDOS. IJ(iVlfJ.Ás LIGAR PARA: 61 311-2556
OBSERVA AO

RECOMENDA-SE A UI'ILIZAÇAO DESTE EOR~Il!LARIO
NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALI7.,AUO PELA ASSEMBL" AlC~MAR~

OOS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADES O DE PARLAMENTAR (PARA CADA Pt\jlLAMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÁO UE CASA LEGISLATivA
PROGRAMA INTERLEGIS ~ AV. 1'1/1 ANEXO '10' DO SENADO FEDERAl. ~ BRASíLIA DF - UI'; 70.16,-900

TII'ODE CASA LEGISLATIVA

O ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA ~ CÂMARA MUNICIPAL

OOS: I'REENCHER~; IMPRIMIR A FICHA IJE AUESAO DE PARLAMENTAR (I'ARA CAIJA I'ARLUIENTAR
INIÍIVIDU,\LMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COMA FlCIIA DE AIJES,\(J DE CASA LEGISLATIVA

ENDERE ;0 IJACASA LEGISIXIWA

'Av: Benedi to Juli aõ de :Medeiros !~Q 72
• .I . , •

NOME DA CASA LEGISLATIVA

c..Cãmara,Muiucipal de Rafael. Gqd,eiro

PARTIDO

IMDB

CEP

59740-000
FAX

UF.
"

ANIVERS RIO-IJD/MM

SEXO

Masculino
- -

25. 10.1 55'
FAX

HOMEPAGE:

1I0ME PAGE:

DADOS 110 PARLAMENTAR

CIDADE

TEl.EFONES.

E-MAIL:

,,1 ('!

TELEFONES

NOME COMPl.ETO

,Miguel Cavalcante Tôrres~. ~"

NOME PARLAMENTAR

9xx 84 363 0052

E-MAil.:

•
SOl.lCITA : o

. SOLICITO A ~"NIIA AIJESÃO Á REDE INTERLEGiS

afael Godeiro . 17 /07/01
LOCAL

PARA USO DO INTERLEGIS:

MIINIClplO PÓLO 1 O SIM O NÁO o M,IJ. o ACCESS



•

.

Folha n'_
Proc •••• n'l'!L7J.
R.""oa_ ..&L

SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPOS IJEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENClIIDOS.IJÚVIl>AS LIGAR PARA: (61) 31 1-2556
OBSERVACAO

RECOMENDA-SE A ImuZAç,i.o DESTE FOR~WLARIO
NO CASO DE OIFICULDAIlt:S NO CADASTRAMENTO Ct:NTRALlZADO PELA ASSEMBLÉIA!C~MARA

085: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (pARA CADA PARLAMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADES,i.O DE CASA LEGISLATIVA
PROGRAMA fNTERLEG1S. AV N/2 ANEXO T DO SENADO FEDERAL. BRASíLIA DF. CE1': 70.f65-900

TIPO DE C\SA LEGISLATIVA

O ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 0 CÂMARA MUNICIPAL

OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADES'\'O IJE PARLAMENTAR (PARA CADA PARLAMENTAR
INIJIVIDUALMENTE) E ENViAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE AIJES,i.O IJE CASA LEGISLATIVA

NOME DA CASA LEGISLATIVA
A~ ...e FItara, MUni ci pal de Hafael Godeiro - .lm \

..- -
.

ENDERE '0 DACASA LEGISLATIVA

(IAv • Benedi to Juliaõ de Medeiros Nº 72 -,
-

CIDADE UF CEP

Rafael Godeiro RN 59740.000 ,~

TELEFONES FAX

<iI.xx 84 363 0052 I "'"
E-MAIL: I HOME PAGE: .

DADOS DO PARLAMEI'iTAR
NOME COMPLETO SEXO

',~Qm.az, Ferrei ra Mascul; ,.,,,
.

NOME PARLAMENTAR ANTVERSARIO-DD/MM PARTIDO

07.03•.1940" .' I'SDB~
..,-. -

. - ~
TELEFONES FAX

I I -
E-MAIL: '1 HOME PAGE:

SOLICITA :'\'0

SOLICITO A MINHA ADES'\'O'\' REDE INTERLEGIS

Rafael Godei ro • .1LJJ_l.JOl":
LOCAL

PARA USO IJO INTERLEGIS:

MUNICÍPIO PÓLO? O SIM O NÃO o M.IJ. o ACCESS



~~--------~~~~~-~~~~~._~~- ---,-----

•

SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPOS nEVEM SER RIG()ROSA~iIXrE PREENCHIDOS, nl!\,'IIHS LI(;,\l1 PAR,\, '(61) 311.2556
OBSERVA(ÃO

. REC()MENDA~SE A UTILIZAÇÃO DléSTE H)R~-Jl!LARIO
NO CASO J)E DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZA no I'I:LA AS-~E~IBÜJAfC.~MAR~

OBS, PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA J)E AJ)ESAO J)E PARLAMENTAR (PARA CADA P'\IILM1ENTAR
INDIVJJ)llALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADFSÃO DE CASA LEGISLATIVA
rROGRAMA INTERLEGIS .. AV N/2 ANEXÓ 'E' 00 SENADO FEOERAL'-IlRASiUA DF .. CEI': 7fl 16;-900

.TlPO J)E CASA LEGISLATIVA

D ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA ~ CÃMARA MUNICIPAL

OBS, PRt:I:NCH~:R E IMPRIMIR A FICHA DE ADI~S'\() ()I; I'ARLMIEN lAR (I'ARA CAIIA PARLAMENTAR
lN()IVIDUALMENTE) E ENVIAR JUI'H AMENTE COM A FICIIA DE ..\nESÃO IIE CASA LEGISLATIVA

NOME DA CASA LEGISLATIVA

'" Municipal_d~ Rafael Godeiro lW, Caroara -~
.

..
.

, .

ENDER~:CO DACAS.~ LEGISLATIVA ..
Av: Benedi to Juliao de Ivledeiros NQ 72 , .)
,

" j
~ . ~ ,-

. CIDADE UF CEP

Rafael Godeiro RN, 59740-000 ,

TELEFONES' FAX

OXx 84 363 0052 I - ---
E.MAIL: InOMEPAGE:

DADOS DO PARLAME"TAR
NOME COMPLETO SEXO

.'{n";'; 1 +"''' ,..".,.+"",' T.nues J
;

Masculino
NOME PARLAMENTAR AN1VERSÁRI0-DD/MM PARTJJ)O

- - 05.04.1966 PSD:B .~

. TELEFONES FAX

I
•.

. I . -
E.MAU,: IHOM'E PAGE: -

SOLICITACÃO
.

SOLICITO A MINHA ADESÃO Á REDE INTERLEGIS

Rafael Godeiro
LOCAL

17 t07 101,------
.

~-. J.. PARA USO DO INTERLEGIS,

MUNIClplO PÓW? D SIM D NÃO D M.D. D ACCF15S
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Cerl!f(' (1(; hl(j,n";i1!C~J e
n-OCf';;.;;rl'nçflto de Dn(ios rIo 5etOlido r(:(if'r,,1

Foirfa nf_.c2l..
Proc.... .'1..1l2._
RubrIOl_

lrrriflLEGII

•

.;-- .....

•
. "

1

SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCIIIDOS. Dírvlf)AS LIGAR PARA: (61) 311-2556
OBSERVACAO

RECOMEND,\,~E A lfflLlZAÇAO DESTE FOR~Il'LARIO .
NO CASO DE DIFICl'LDADES NO CADASTRAME!'<TO CENTRALIZADO PELA ASSEMIlLÜA/CAMARA

OUS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (PARA CADA P-\J{LAMENTAR
INDMDlIALMENTE) E ENVIAR JlINTA~IENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATlVA .
PROGRAMA INTERLEGlS .. AV N/2 ANEXO 'E" DO SENADO ,EDERAl. .. BRASiuA DF .. CEP' 7() 165.900

. TIPO DE CASA LEGISLATIVA
.' ,O ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA :,Gd'-CÃMARA MlIi'IICIPAL

OUS: PREENCHER E IMPRIi'.IIR A FICHA DE ADEMU DE PARLAMENTAR (PARA CAnA PARLAMENTAR
INDI\'lDlJ,\LMENTE) E ENVIAR JUNTAME;\TE COM A FICHA DE AnESÁO DE CASA LEGISLATIVA

NOME DA C,\SA LEGISLATIVA

(Câmar?-'rfuni ci pàJ.
-

de Rafael, G:odêi,ro - HN .

ENDERECO nA CASALEGISLATI\'A

Àv: Benec!ito ,Juli aõ de Medeiros Nº 72
, ~ .

" ,
. .

. .

CIDADE. . lIF 'CEP, -RMaéL:Godeiro ,R1i. , 5W40-0PO ' , " --.
,. . TELEFONES ,•.FAX.

Ou 84;r 363. 0052 . I -- --
E.MAIL: . IIIOME PAGE: ' "

.. .

DADUS DO PARLAMEI'HAR ... -.-! -. .
NOME COMPLETO ... SEXO

üh'ànci'scorJ ..Cortez da Silva -. .

Màs'c~ino
.

-- . ,~ NOME PARLAMENTAR ANIVERSARIO-DD/MM PAIHmo

OI: 05:.19'60 ;) HmB
, ~..

. -- - J-- .'" ' , -TELEFONES . FAX

- I ..••.. I - -,
E-MAIL: IHOMEPAGE:

SOLICITA ,ÃO

SOLICITO A MINHA ADESÃO À REDE INTERLEGIS

PQfeei Godej rn
LOCAL

• 17, 07,01------
,/ (

{/IbSJI/ /
I '

PARA USO DO INTERLE(;IS:

Ml1NIClplO PÓLO? "O SIM O NÃO O M,D, O ACCESS



- ~Prodasen
Cehif(l de Inf9rm:itinl e ~
P,QCP.::.satT'€fllo lle O!Xh):j (lo Senado r C:(if,ral

..- •..~--

•

< '~ ••

, SOLICITAÇÃO DE:;"" .. ,
ADESÃO DE PARLAMENTAR:

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS, DÚVIDAS UGAII PAliA: (61) 311.2556
OBSERVACAO

, IIECOMENDA-8E A IJTlLlZAÇAO DESTE FOR~Il'LARIO
NO CASO DE DWlCULDADES NO CADASTRAMEi'iTO CENTRALIZADO PELA AsSBIBLfJAIC\MAR-\

OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESÃO DE PARLAMENTAR JPARA CADA P""LAMENT AR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESAO DE CASA LEGISLA TlVA
PROGRAMA INTERLEGlS --AV, NI2 ANEXO T DO SENADO FEDERAL-- BRASíLIA DF --CEPo7(1,16,.90"

TIPO DE CASA LEGISLATIVA

D ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA ~ CÂMARA MUNICIPAL

OOS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMf:NTAII (1',111,1 CAllA PARLAMEN rAR
L"'DIVID1JALMENTE) E ENVIAR JUNT AME!I;TE COM A FICHA DE ADES,lo DE CASA LEGISLATIVA

NOME DA CASA LEGISLATIVA ,

gâmara municipal de Rafael Godeiro - RN

ENDERECO DA CASA LEGISlATIVA ' '

-,
Juliaõ 72Àv: Benedi to de Medeiros Nº •-.

"

CIDADE , UF CEP
, , "

5974,0-000 ,;Rafael,GndeiT,o.::. .. ..) RN
TELEFONES FAX

[ori.84 005,2",' I ,

363> - -
E.MAIL: IHOMEPAGE: ,

" ' DADOS DO PARLAME!I;TAR ,

NOME COMPLETO SEXO

franciBco,'Maia
. • ) Ijlasculino "Filho

NOME PARLAMENTAR ANIVERSARIO.DDIMM PARTIDO

'19,.12.1941 l'MDB ,->- - , .
TELEFONES FAX

, ' I - I -, - . - ,

, '.--
-- liíOME PAGE:E-MAIL:

SOLICITA O

SOLICITO A MINHA ADESÂO Á REDE INTERLEGIS

Rafael Godeiro • 17,07 ,01
LOCAL

PARA USO DO INTERLEGIS:

MUNIClpIO PÓLO? DSIM D N.l.O D M.D. D ACCESS



--
-

SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPOS IlEVEM SER RIGOROSAMEI'HE PREENCIIIDOS,I)(IVIIJ..IS LIGAR PARA: 61) 311.2556
OBSERVA AO

RECOMENDA.SE A FflLlZAÇAO DESTE FOR~Jl!LAIUO
NO CASO DE DIFICULDADF.5 NO CADASTRAMEJIo'TOCENTRALll.\IJO PELA ASSEMIILÉ AlCAMARA

08S: PREENCHERE IMPRIMIR A FICHA DEADES O DE PARLAMENTAR (PARA CADA PllIl.LAMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO IlE CASA LEGISLA TlVA
PROGRAMA INTERl.EGlS - AVoN/2 ANEXO '[' DO SENADO FEDERAL-BRASíLIA DF - CEP: 700165.901)

TIPO DE CASA LEGISLATIVA

D ASSEMBLÉIA LEGISlATIVA ,rn CÂMARA MUNICIPAL

088: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA I>EADESAO Df: PARLAMENTAR (l'Alf.\'CAIlA-PARL\l\U:NTAR
INDlVlDlJALMENTE) E ENVIAR JUNTAME!\TE COM A FICfIA DE AIlESÂO IlE,CASA LEGISLATIVA

•
:câmara !\1imicipal de

:NOME DA CASA LEGISLATIVA

Rafael 'Godeiro - RN
"

PARTIIlO

E.IDB ,., ..-" ,---""

CEP

59740- 000
FAX

UI',

~oAX

SEXO

M~iÍlllino
ANIVERS RIO.DD/MM

171. 02~1969 "

110ME PAGE:

DAIlOS DO PARLAME"'TAR

"d"e:ilro .
TEl.EFONES

E-MAIL:

CIDADE

TELEFONES
-

."--

NOME COMPUTO

A!réIÍÍlá.o,Amaral.de Paiya
NOME PARlAMENTAR

00

Av~.)Benedito ~';J'-<" . . ,

o.
E.MAIL: HOMEPAGE:

SOLICITA, o
SOLICITO A MINHA AIlESÃO Á REIlE INTERLEGIS

Rafael Godeiro 17 07 01.-' _/__/_--
LOCAL

w~:~=-'-?~
/ ASSINATlIRKbOPARLAMENTAR

. J ..,:

PARA USO DO INTERu;ms:,
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Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessárias
para autuar o processo e devolver a esta CEI Interlegis os
documentos em anexo.

EMENTA: Formalização da adesão da Câmara Municipal de
Rafael Godeiro - RN

Em: 11/ 09/ 2001.

Atenciosamente,

Denise Maria da Silva
Marketing de Relacionamento

Programa Interlegis
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CONVÊNIO DE ARTICIPAÇA DA
CÂMARA MUNICIPAL DE RAFAEL
GODEIRO NO PROGRAMA
lNTERLEGIS

CONVÊNIO N': RN-24019/2002 -lNTERLEGIS

•

O CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL -
PRODASEN, com sede na Via N2, Anexo "C", do Senado Federal, Praça dos Três Poderes, em Brasília - DF,
CEP 70165-900, atuando como ÓRGÂO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante denominado
ÓRGÂO EXECUTOR, em conformidáde com os termos do Contrato de Empréstimo n.' I 123/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor-Executivo do
PRODASEN, MÁRIO LÚCIO LACERDA DE MEDEIROS, e a CÂMARA MUNICIPAL DE RAFAEL
GODEIRO, doravante denominada CASA LEGISLATIVA, com sede na Av. Benedito Julião de Medeiros, n°
72, Rafael Godeiro-RN, neste ato representada por seu Presidente, Vereador RAIMUNDO NONATO PEREIRA,
resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.' 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

I. I - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TIV A no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II - prorriover o inte~câmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;.

IIJ - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário d,fSenado Federal de 27/0511999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.o 1123/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2. I - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tomar disponíveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste convênio;~\: (7
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11- incentivar o desenvolvimertto e a implementação de ações conjuntas e interesse da CASA
LEGISLA TIV A e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.' I I23/0C-BR é no Documento de Projeto
BRA/98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TIV A;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-las disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIV A, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII- certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLA TIV A

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
. ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

I1I-

IV -

• V-

VI -

VII-

VIII-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA lNTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIV A colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes dermidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS; ~ /7



IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PRO
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;
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X - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens 'enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA lNTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no árnbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGlS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

•
CLÁUSULA QUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DlSPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4. I - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/0IO, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) ~ Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGlS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/OIO, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERlCANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGlS.

•
4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TlV A no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4- - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGlS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLA TlV A
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

/) '\~
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4.5 - Após O período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEG. SLATIV A.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas: .

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II - pela CASA LEGISLA TIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificaçães dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLA TIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, á Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e á AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES. .

CLÁUSULA OUINT A - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5. I - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I-amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto á
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias. lF:.'. D ~t

O
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8, I - S~o de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - as conseqüências legais advindas da instalaç~o ou uso de programas que n~o 'disponham de autorizaç~o
legal ou contratual;

11- as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TIV A.

8.2 - O nome do PRODASEN e do PROGRAMA INTERLEGIS n~o poder~o ser vinculados a qualquer outro
fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

•
8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

•
~r7

Mário' Lúcio Lacerda de Medeiros
Diretor-Executivo do PRODASEN

Testemunhas:

de 2002.

eador Raimundo Nonato Pereira
residente da Cárnara Municipal de Rafael Godeiro

_~Qfu1J;~""I~'lt.-~__
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Coordenação Especial do PROGRAMA
INTERLEGIS

Re resentante da Cárnara Municipal de Rafael
Godeiro
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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. RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS

DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE RAFAEL GODEIRO

Equipamentos:

•

•

• . Microcomputador Novadata modelo ND P500,A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W .

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
o' Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN Starüffice versão 5.2 for Windows;

• Antivirus. 'Kr,~\ fi

/r~gJfl!~
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE RAFAEL GODEIRO .- ~0

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de Rafael
Godeiro:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

• 2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua uti lização:

-u i'J (1-70 IV P E f2 I?r (lj'r

!J E O/..;v eíf1-A 6J..iftJ
(t2-fT IV e,rSC<2 "!I1't£t.(O

COf2.-TE'2 A 5 í,(vA

agc - 63-0051-

oi t{ - 36 3-t? 031-
[xl atestar instalação
['r treinamento

[ ] atestar instalação
[ treinamento
[ ] atestar instalação

[ ] treinamento

•
3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim W Não D
5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município: Sim DNão ~

d onato Pereira
ic pa) ,MRafael Godeiro

O ~nato Pereua
P,1ES'DENTE

Esteforrnulário deverá ser encaminhado ao Programa lnter{e'ii~:F .;.:::~'.. ' .~.~--)O

com a maior urgência possível, por meio dofax Oxx61-32/-1075
ou para o seguinte endereço:
PROGRAMA lnterlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasi/ia-DF - CEP 70/65-900,
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entre O Centro de lnformãtica e Processamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN. atuando como órgão Executor do Programa
Imerlegis e a Cômara Municipal de Lagoa de VeIhos-RN; OBJETO.
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da

•

Lei ri' 8.666, de 2lf06/1993; bem ,como suas all~; DATA DE
ASSINAnJRk 2510612003; VIGENC[A: A partir da data de as-
sinatura. com vigência equivalente â dura<;ão do Programa Interlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mirio Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor.Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Pedro Luiz Ribeiro. Presidente da Câman Mu-
niciPi\! de Lagoa de Velhos-RN.
ESPECrE: Convênio nO: RN-24009I2002 - INT£Rl.EGIS, celebrado
entre o Centro de Inform3rica e ProcessiU"ento de Dados do Senado
Federal • PRODASEN. atuando como Orgão Executor do Programa
[nter1egis e a Cãrnara Municipal de l<Ijes-RN; OBJETO: Estabelecer
e regular a pmicipação da Casa Legislariva no Programa Interlegis;
MODALIDADE, Nos termos do disposto no Art. 25, da Lei nO8,666.
de2t10ó/1993, bem como suas alterações; DATA DE ASS[NATURA:
31f07f2002; VIGENCIA: A partir da data de assinatura. <;em vigência
equivalente li duração do Programa Interlegis; SIGNATAR10S: Pelo
Senado Federal - PRODASEI'.' - E:<mo. Sr. Mário LUcia Lacerda de
Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo Conveniado. VereaclO! José Mar-
ques Fernandes. Presidente da Câmara Municipal de Lajes-RN.
ESPECIE: Convênio nO, RN-24010l2002 - INTERl.EGlS. celebrado
entre O CentrO de Infmm.il:ica e Process;unento de Dados do Senado
FedmII • PRODASEN. atuando como Orgão Executor do Programa
lnterlegis e a Cà:ma:ra Municipal de Luaécia-RN; OBJETO, !O~ta-
belecer e regular a participação da Casa Legislativa no Prcor.rnna
Interlegis; MODALIDADE: N05 temJ05 do disposto no Art. 25, da
Lei n6 8.666, de 21106/1993. bem.como suas alterações; DATA DE
ASSrNATURA: 31/0712002; VIGENCIA: A partir da data de as-
.siNtUrll, çom ,igência equivalente à dumçào do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federnl - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros. Diretor-Ex~vo: Pelo Con-
veniado, Vereador Francisco Sales Henrique de BrilO, Presidente da
Câmara Municipal de Lucrécia-RN.
EspêclE: Convênio nO: RN-24032n002 - INTERl.EGIS, celebrado
entre.o Cemro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN. atuando ccmo órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Luiz Gomes-RN; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da
Lei n° 8.666, de 2110611993, b<=_como suas alternyões; DATA DE
ASSINATURA: 3110712002; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinarura. com vigência equivalente" duração do Programa lnterlegis;

•
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN - E~mo. Sr.
Mário Lúcio L3Cefda de Mooe1TOs- Diretor-Executivo; Pelo Con-
'"('[liado. Vereador José Ismar Ferreira. Presidcrne da Câmara Mu-
nicirr,tl df: Luiz Gomes-RN_
ESPECIE: Convênio n', Rlll-2401tl2oo2 - INTERl.EGIS. celebr.!rlo
enue O Ceolro df: Infonnatica e Process;nnento de Dados do Sen:xlo
Federal - PRODASEN. atuando como Orgão Executor do Programa
Inlerlegis e a Cimara Municipal de MaClllba-RN: OBJETO, Esta-
belecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
[nterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da

;.t~~~~~e32i~}}:1;'t~Ê~~:'...~~=~:~T:e~':
sin:llura •.çom vigência equivalente" duração do i'rograr.la Imerlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda df: Medeiros- Diretor-Executivo; PeJo Con-
veniado. Vereador Pedro Vieira da Silva. Presidente da Câmara Mu-
nicip.al de Maca.iro-RN.
ESPECIE: Convênio nO: RN-24012n.003 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de InfoT111ãricae Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como órgão Executor do Programa
Interlegis e a amara Municipal de Martins-RN; OBJETO: Esu-
belece:" e Tej,'11lar a participação da Casa Legislativa no Prol,'Tllma
[nterlegis; MODAUDADE: Nos termos d<J disposto 00 An. 25, da
Lei nO 8.666. de 21/06/1993. bem coma suas alter.:ações; DATA DE
ASSINATURA: 1310612003; V1GÊNC[A: A partir da data de as-
sinatura. com vigência equ:ivalen:e il duração do Programa Interlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Ferleral - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo: Pelo Con-
veniado, Vereador Francisco Evilázio df: Oliveira. f'rtsidente da Ci-
mar.!',Municipal de Martins-RN.
ESPECIE: Convênio nO: RN-24n33120n2 - JJI,'TERLEGIS, celebrado
entre o Centro df: Informática e Processamento de Dados d<JSenado
Federal _ PRODASEN. atuando como órgão Executor do Programa

Interlegis e a Càmara Municipal de Mossoró-RN; OBJETO: Esta-
belecl.'l" e regular a participaç:lio da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos tt'lm05 do disposto no An. 25, da
Lei nO 8_666. de 21/06/1993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 2510912002; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura. <;'Jm vig;;,cia equivalente li dllr.lção do Programa Interlegis:
SIGNATARIOS: PeJo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros. Dirdor.l':xecutfvo; Pelo Con-
veniado. Vl.'I"eador .•••~cenle de Souza Rego. Presidente da Câm<ua
Murticipal de 1>fossoró-RN.
ESPECIE, Convênio nO; RN-2401312002 - INTERLEGlS. relebrado
entre o Centro df: Infonnãtica e Pr~amento df: Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuarldo COmOÓrgão E.xecutor do Programa
[nterJegis e a Câmara Municipal de Olho D'Agua do BOIges-RN;
OBJETO, Estlbelecer e regular a participa,ão da Casa Legislativa ~o '
Programa lnterlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no
Art. 25, da Lei ri" 8.666. de 2llO6/[993. beI!l como suas alterações;
DATA DE ASSINATIJRA: 31/0712002; VIGENCIA: A partir da data
de assinatura. com vigência equivalente ã duração do Prognlma In-
terlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E~-
mo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado, Vere:Wora Maria Helena de Paiva Souza Dias. Pn:si-
denll; da Câmara MW1Ícipal de Olho D'Água do Borges-R.~.
ESPECIE; Convênio nO: RN-2404512003 - rNTERLEGrS, celebrado
entre o Centro de Informática e Pr<xess,ame!ltO de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgão Executor do Progr2m1
Interlegis e a C:ímara Municipal de Ouro Branco-RN; OBJETO: Es-
Tabelecer e regular a participação da Dsa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art 25, da
Lei n~8.666, de 21106/1993. bem como = alterações; DATA DE
ASSINATURA: 07103/2003; VIGENClA: A partir da data de as-
sinatura, çom \'igência equi, ••lente ã dunção do Programa rnterlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN - E~mo. Sr.
PeuôDÍo Barbosa Lima Carvalho- Dirl'lor-Executivo; Pelo Co[}ve-
niado. Vereador Ediwilson Azevroc de Lucena. Presidente da Câmara
Ml1Iljcipal de Ouro Branco-RN.
ESPECIE, Convênio nO: RN-24014l2003 _ JNTERl.EGtS. celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Serndo
Federal - PRODASEN. atuando como Ór];!o Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de P.aran:í-R..'l; OBJETO; Estabelecer
e regular a participação da Casa Legislativa no Programa 1merlegis;
MODALIDADE: Nos termos do disposto no Arr 25, da Lei n° 8.666_
de 211061[993. bem como suas alterações; DATA DE ASSlNATlJlVl.:
03/0912003; VIGENCIA: A partir d~ data de assinatura, r;om vigência
equivalente à duração do Programa Interlegis; SlGNATAR10S: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Petrilnio Barbosa Lima
Carvalho- Diretor-Executivo: Pelo Conveniado. Vereador Francisco
S.ales Libânio. Presidente da Câmara Municipal de Parnrui-RN_
ESPÉCIE; Convênio o': R..'1-240ISI2002 - rNTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de lnfoT111ãricae Processamento de Dados do Senado
Federnl - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de Paraú-RN; OBJETO: Esttbelecer
e regular a participação da Casa Legislativa no Programa [nterlegis;
MODALIDADE: Nos termos do dIsposto no Arr 25. da LeI n° 8_666.
de 21106/1993. bem como suas alterações: DATA DE ASSINATURA:
31107/2002; VIGENCIA: A partir da data de assinatura. ""m \igência
equivalente à duração do Programa lnterlegis; SIGNATARIOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - bmo. Sr. Mário Lúcio lM:er,i.~ de
Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo Conveniado, Ver~dor Antôn;o Vi-
cente Eufrásio Peixoto, Presidente da Cámara Municipal de Paraú-
RN.
ESPÉCIE: Com'ênio nO: RN-24016f2002 _ INTERl.EGIS. relebrado
entre o Centre de loformática e Process~to de Dados do Senado
Federnl - PRODASEN, atuando como Ófglo Executor do Programa
Interlegis e a Càmara Municipal rk: PareIhas.RN; OBJETO: Esta-
belecer e regular a particiJUçlo da Casa Legislativa no Prognona
Interlegis; MODALIDADE, Nos teimO< do dis)líJ:Sto na Arr 25. da
Lei nO 3.666, de 21/0611993. bem como suas aUcraç6es; DATA DE
ASSINATURA: 3lI0712002; VIGENC[A: A partir da data de as.
sinatura. <;'Jl1lvigência equivalente a duração do Programa lnterlegi£;
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - EJlmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros- Dilt'1OT-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Wellington Araújo Silva, Presidente da C.inuua
Munjcipal de Par':~as-R;-.I.
ESPECIE: Com,;,::~ nO: RN-2401712002 _ INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informâti<:a e Processamento de Dados do Senado
Fedln1 - PRODASEN, amando como órgão Executor do Programa
Interlegis e a Càmara Municipal de PalU-RN; OBJETO, Estabelecer e
regular a participação da Casa Lcgisll.liva no Programa Interlegis;
MODALIDADE: Nos lermos do disposto no An. 25, da Lei n° 8.666,
de 21106/1993, bem corno suas alterações; PATA DE ASSI;'lATURA:
31/0712001; VIGENCIA: A partir da data de assinatura. <;em vigência
equivalente á drnaç:lio do l'Tograma Interlegis; SIGNATARlOS: Pelo
Senado Fedem! - PRODASEN - Exmo. Sr. Mario Lúcio Lacerda de
Medeiros- Diretor-Executivo: Pelo Conveniado. Vereador João F••••-
nand!"S Dantas. Presidente do Cit.mara Municipal de Pam-R!\'.
ESPECIE: Convênio nO, RN-240IS(,W02 _ INTERLEGlS. celebrado
entre o Centro de lnfonnática e Processamento de Dadoo do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Pendências-RN; OBJETO, Es-
tabelecer e regl'lar a participaç!o d.a Casa Legislativa no Programa
lnterlegis; MODAUDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da
Lei nO 8.666. df: 21106/1993. bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 3110712002; VIGENC1A: A partir da data de as-
sinatura, çom ,igmcia equivalente fi duração do Programa lmerlegis;
SIGNATARrOS, Pelo Senado Federal. PRODASEN - Exmo. Sr.
Mária Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor.Ex~vo; Pelo Con-
,.eniado. Vereador Fernatldo Antônio Bezerra de Menezes, Presidente
da Càmara Municipal de Pendencias-RN.

ESPÉCIE: Convênio rI': RN-24053n003 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de lnfonnãtica e Processamento de Dados do Setudó
Federal - PRODASEN. atuando (:(lmo Õrgào EXealto!' do Programa
Inlerlegis e a Câmara Municipal de Pilões-RN; OBJETO: Estabelece-
I' regular a participação da Casa Legislativa no Programa lnterlegis;
MODAUDADE: Nos termos do disposto no An. 25, da Lei n° 8.666.
de 21106/1993, ~ como suas alterações; DATA DE ASSINATURA,
18109/2003; V[GENCIA, A partir da data de assinatura. <;em vigência
equivalmte ã duração do Programa Int:::rlegis; SIGNATARIOS: :Pelo
Senado Federal - PRODASEN - EJtJTlO.Sr. Petrõnio Barbosa Lima
Carvalho- Diretor-E~ecutivo; Pelo Conveniado, Vereador Luiz AI-
meidil de,Aquino,.Presidente_da_Câmara.Municipal de Pil3eS-RN.
ESPECrE: Con,-ênio h": RN-2401912002 ,.INTERLEGIS, relebrado
ent: •• o CernrO-de-lnfó1Ttlática-eProcessarrIento de Dados do Senado
Feó:rnl - PROOASEN, atuando como Orgão_E~ecutor,do Programa
hiu:-rlegis e a ("mara Municipal. de-RãfaélrGodeiro:RN;' OBJETO,
Estabelecer e regular a participação d;i"Casa'Lêgislativo no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art. 25, da
Lei nO 8.666, df: 21106/1993. bem como suas a1ter1lÇÕes;DATA DE
ASSINATURA: 1910812002; VIGENC1A: A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalente ã duração do Programa Imerlegis;
SIGNAT ARJOS, Pelo Senado FedI.'I"aI - PRODASEN • Exmo_ Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros- DiretoT-E,u~cutivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Raimundo Nonato Pereira. Presidente da Câmara
Municipal de Rafael Godeiro-RN.
ESPEcrE: Com'mio nO: RN-2404612003 - JJI,'TERLEGIS. celebndo
entre o Ccntro de Informãticae Processarnenttl de Dados do Senado
Federa[ - PROPASEN. atuando como órgiío Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal df: Santana do Seridó-RN; OBJETO,
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da
Lei nO 8,666. de 21/O6/l993. bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 0410612003; VIGENClA: A partir da data de as-
sinaru-a. çom vigência. equivalente ã duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federnl _ PRODASEN - Exmo_ Sr_
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor.E~ecutivo; Pelo Con-
'.eniado, V~e<'Idor Flávio Azevedo de Maoêdo, Presidente da Càmara
Mun!cipal de Santana do Seridó-RN
ESPECIE: Convênio nO, RN-24021n003 _ INTERLEGlS, celebrado
eotre o Centro de Infonnâtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. amando como Órgão Executor do Programa
[nterlegis e a Câmara Municipal de Santo Anlônio-RN; OBJETO,
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Int~legis; MODALIDADE, Nos termos do disposto 00 Art. 25. da
Lei n' 8.6U, de 2110611993. bern.como suas alterações: DATA DE
ASSINATURA: 26/0812003; VIGENCIA, A partir da dota de as-
sinatura. çom ,.igência equivalente a duração do Programa loterlcgis;
SIGNATAR[OS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mioio Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor-E~ec ••tivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Geraldo BentO de OIi,.eira. PrcsiOenle da Citmara
Mun!cipal de Sanlo Antônio-Rc'll.
ESPECIE: Convênio nO: RN-24025I2oo2 - INTERLEGIS. telebrado
entre o Centro de Infonnitica e Pro=nento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órpo Exewtor do Programa
InteJlegis e a Câmara Municipal de São Bento do None-RN; OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa lnhrrlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
Art 25, da Lei nO 8.666. de 21/06/1993, bet}t COIIJJ suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 31/0712002; VIGENCIA, A partir da dala
de assinatura. COO)vigt:neia equivalente à duracão do Programa In-
terlegis; SIGNATARIOS: "elt! Senado Federal - PRODASEN- Ex-
mo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado. Vereador Mário SêTgio da Silva Elias, Presidente da
Cãmara Municipal de São Bento do Norte-R:O<.
ESPECJE: Convênio nO: RN-2404112oo3 _ INTERLEGIS, celebrado= O Centro de Infonnâtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PROOASEN. ornando como Órgão Executor do Programa
In!erlegis e a Cim:rra Municipal de São Bento do Trairi-RN; OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa lnterlegis; MODALIDADE, Nos lermos do disposto no

~~T~D~a;Se~I~A~6~~~6~~rolt1:\,~'1~~~ ~~;e:aç~~
de assinarura. cor!) vigência equivalente à duração do Programa [n-
terlegis; SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. Petrânio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador Marcmo Alves de Araújo, Presidente da Cd-
mara. Municipal de S50 Bento do Trairi-RN.
ESPECIE: Convênio h": RN-24028/2002 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informática e ProcessJlfl".eoto de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Orgão E~ecutor do Prol,'ntma
Interlesis e a Câmara Municipal de São João do Sabugi-RN; OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa Interlegis; MODALIDADE: N05 term05 do disposto no
Art. 25. da Lei n' 8.666. de 2110611993, bt'l)l como suas alterações;
DATA OE ASSINATURA, 02/1012002: VIGENCIA: A pa-rtir da data
de assinatura. coII) vigência equivalente â duração do Programa In-
lerlegis; SIGNATARJOS, Pelo Senado Federnl - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado. Vereador Josê Artur de Almeida Feito~a, Presidente da
Câm;rra Municipal de São João do Sabugi-RN. .
ESPECIE: Convê,,;,' 0°: RN.2402612002 - rNTERLEGIS. celebrado
entre o CentrO de r"formitica e Processamento de Dados do Senado
Federnl - PRODA:';HI, atuando como Órgão Executor do Programa
Inter[egis e a C:ímIa:a Municipal de São Jos,; do Campe:stre-RN;
OBJITO: Estabelecer e regular a pmicipação da Casa Legislativa no
Programa loterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
Art. 25, da Lei nO8.666. de 2110611993. be!p como suas alterações:
DATA DE ASSINATURA: 12107nn02; VIGENCIA: A partir da data
de assinatura. com vigência equivaleme a duração do Pro~a In-
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utilização e manutençêo. de acordo com o estabelecido pelas clácsulas terceira e quarta do Convênio
celebradO com o Órgao Executo, ue: Programa Interiegis / .//.)
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Rubrica_. -tiSENADO FEDERAL .'-.",""
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER .~ .

ItrTERLEGli

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor{a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

l' r

c~\~~.,";S, 11(:--:''''' ,
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Rafael Godeiro
Av. Benedito Julião de Medeiros, nO62 - Centro
Rafael Godeiro - RN
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DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE
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Presidente da Câmara Municipal de Rafael
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Av. Benedito Juliâo de Medeiros, nO62 - Centro
Rafael Godeiro - RN
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